CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

SAINT CLAIR DE MELO N2 207
CEP 88.490 — ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO

Ref.: Processo 114/90
Assunto: Projeto de Lei 086/90

RELATORIO

De autoria do Vereador Eleutério Elias Carnei
ro, tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei 086/90, que modifi
ca a denominagéo da rua Araguari a rua Manoel de Sousa Borges.

Apés estudo criterioso da matéria, emitimos o

seguinte parecer.
PARECER

O“Projeto e legal e constitucional. Conforme o
preceituado no Art. 38, inciso XV, da Lei Orgénica Municipal, a
Camara Municipal, com a sangao do Prefeito, tem a competéncia para
autorizar a altera@éo da denominagao de préprios, vias e logradou-
ros pﬁblicos.

O Projeto também atende ao disposto no Art. i
186 da Lei Orgénica.

No que tange a redagao, a proposigao esta redi
gida corretamente e atende a tecnica legislativa.

CONCLUSAO

A Comissao acolhe o voto do relator e e pela
tramitagao normal do Projeto.

Sala das Comissces) 24 de maio de 1.990.

\Adkgh Pereira de Almeida
LISV A oyl

Milton Alves da Silva Rubené José Borges

Presidente Membro
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